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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

“ACRESCENTA  PARÁGRAFO
ÚNICO AO ARTIGO 4º DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  055,  DE
03  DE  ABRIL  DE  2018,  QUE
D I S P Õ E  S O B R E  A
G R A T I F I C A Ç Ã O  P O R
EXERCÍCIO  DE  FUNÇÕES,
ALÉM  DAQUELAS  INERENTES
AO CARGO.”

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito
do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais,

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1º - O artigo 4º da Lei Complementar nº 055,
de  03  de  abril  de  2018,  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único – O servidor efetivo ocupante de função
gratificada  deverá  cumprir  obrigatoriamente  jornada  de
trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas
semanais,  podendo  ser  convocado  sempre  que  houver
interesse e necessidade da Administração.”

Artigo 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos onze dias do mês de novembro de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito Municipal de Igarapava
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,

na data supra.
SUZANA KÊNIA BONESSO

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

LEI Nº 1.256 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

“DECLARA  DE  UTILIDADE
P Ú B L I C A  O  I N S T I T U T O
CHRIST INA  CARDOSO  E
BARNABÉ ALVES CARDOSO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art.  1º.  Declara  de  Utilidade  Pública  o  Instituto

Christina  Cardoso e  Barnabé Alves  Cardoso,  situado em
Igarapava/SP,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sem  fins
lucrativos, inscrita no cadastro nacional de pessoas sob o
nº 57.638.136/0001-49.

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos onze dias do mês de novembro de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES Prefeito

Municipal de Igarapava
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,

na data supra.
SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1.257 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI
Nº 1.243, DE 21 DE OUTUBRO
DE 2025,  QUE AUTORIZOU A
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  NO
VALOR  DE  R$  100.000,00
(CEM  MIL  REAIS) ,  PARA
A D E Q U A Ç Ã O  D A
C L A S S I F I C A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA.”

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 1.243, de 21 de outubro
de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional especial no valor total de R$ 100.000,00
(cem  mil  reais),  destinado  à  criação  de  dotação
orçamentária específica para apoio ao custeio dos serviços
da Atenção Primária à Saúde, conforme Plano de Trabalho
nº 0004/2025 – SMS, com a seguinte classificação:
Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade

Orçamentária
02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade

Executora
02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional

Programática

10.301.0150.2579.0000 – Emenda Parlamentar –

Portaria GM/MS 7573 de 14/07/2025

Elemento de

Despesa

3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica

Fonte 05

Vínculo 301 – 058
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Valor do

Crédito
R$ 100.000,00

”
Art. 2º. Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei

nº 1.243, de 21 de outubro de 2025.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos onze dias do mês de novembro de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,

na data supra.
SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.772 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

NOMEIA  OS  MEMBROS  DO
CONSELHO  DE  RECURSOS
ADMINISTRATIVOS  DOS
SERVIDORES  (CRAS)  DO
P O D E R  E X E C U T I V O
M U N I C I P A L ,  P A R A  O
MANDATO DE 2025/2027.

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  Decreto
Municipal nº 3.034 de 22 de outubro de 2025,

R E S O L V E:
Art.  1º  Ficam  nomeados  os  seguintes  servidores,

efetivos e estáveis, para compor o Conselho de Recursos
Administrativos dos Servidores (CRAS) do Poder Executivo
Municipal, pelo período de 02 (dois) anos:

MEMBROS

NOME COMPLETO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO NO CRAS

CAUE RAMICELI MEDEIROS 111482-1
PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA II

TITULAR

MARIA FERNANDA BORTOLETO 160-1 ENGENHEIRA CIVIL SUPLENTE

BRUNA BIZARRO MENEZES 112710-1
PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA II

TITULAR

SELSO FONSECA DA SILVA 5000-1
PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA I

SUPLENTE

DIEGO PIERAZZO CHAVAGLIA DE
ALMEIDA

112710-1 PSICOLOGO TITULAR

JESSICA FERREIRA BRANQUINHO 111106-1
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I

SUPLENTE

TALITA ASSANO MALAGUTTI
KODAMA

110807-1 TERAPEUTA OCUPACIONAL TITULAR

RAQUEL MARTINS FERREIRA 110791-1
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I

SUPLENTE

ANA CARLA NASSIF MOREIRA 7042-1 FISIOTERAPEUTA TITULAR

CAROLINA PINHEIRO BICHUETTE
MOREIRA

9004-1 CIRURGIÃO DENTISTA SUPLENTE

Art. 2º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus

Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos 10 dias do mês de novembro de 2.025.

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 440/2022 REFERENTE AO CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 004/2022 
 

 

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

OBJETO 

PRORROGAÇÃO PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES do Contrato 

em epígrafe, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA A EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS (FORNECIMENTO DE URNAS, 

REALIZAÇÃO DE TANATOPRAXIA E TRANSLADO) A FIM DE 

ATENDER SITUAÇÕES DE MORTE OCORRIDAS EM FAMÍLIAS 

QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento Municipal de Desenvolvimento Social 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO 
Início a partir da data do dia 07/12/2025, com término no dia 
06/12/2026 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic. Assistencia Social 
279          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00    510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic. Assistencia Social 
282         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00    510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

FONTE DE RECURSOS Própria 

GESTORA DO ADITIVO Thalita Russo Olegario 

FISCAL DO ADITIVO Bruna Junqueira Lima Costa 

CONTRATADA – SIRLEY PERIM DERIGO & CIA LTDA 

NÚMERO DO ADITIVO 4º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 440/2022 

DATA DA ASSINATURA DO 

ADITIVO 
12/11/2025 

VALOR DO ADITIVO 
R$ 85.863,70 (oitenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais 
e setenta centavos). 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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Atos de Pessoal
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PORTARIA Nº 416, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE CESSAÇÃO DA
F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A
CONCEDIDA  A  SERVIDORA
CAMILA  REGINA  RAMOS.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  cessada  a  Função  Gratificada  de

CHEFIA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO a servidora efetivo
CAMILA  REGINA  RAMOS  retornando  para  seu  cargo  de
origem.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo a data 18.10.2025 revogados
as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 14 de novembro de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
...........................................................................................................
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